REGULAMENTO DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO CURRICULAR OBRIGATÓRIO DO CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM ESTÉTICA E COSMÉTICA DA UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR
CAPÍTULO I

DA DEFINIÇÃO, CONSTITUIÇÃO E FINALIDADE

Art. 1.o
O Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório – ESCO do Curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmética compreende em atividades de organização, orientação e avaliação, visando oferecer ao aluno a oportunidade de aplicação prática dos conhecimentos teóricos adquiridos no curso, através das disciplinas que integram seu currículo escolar, de acordo com as normas estabelecidas neste regulamento.

Art. 2.o
O ESCO possui carga horária estabelecida no currículo do Curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmética e é desenvolvido em campo de estágio adequado à formação exigida pela disciplina com as seguintes finalidades: 

I. promover a aplicação prática dos conhecimentos teóricos adquiridos nas disciplinas do Curso;

II. possibilitar o aprimoramento e a complementação do ensino e da aprendizagem;

III. propiciar integração com a comunidade e possibilitar a busca conjunta de soluções para situações-problema vivenciadas;

IV. contribuir para a prevenção e melhoria das condições de embelezamento e melhoria da imagem pessoal da população, através do preparo e qualificação do profissional tecnólogo em estética e cosmética; 

V. oferecer oportunidade de retroalimentação aos docentes visando à atualização do currículo do curso.

CAPÍTULO II

Do Atendimento à Legislação de Estágio Supervisionado

Art. 3.º
Conforme o disposto na legislação em vigor, no Curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmética da Universidade Paranaense – UNIPAR, o Estágio é realizado sob duas formas:

I. Estágio Supervisionado Curricular Não Obrigatório – ESCNO; e

II. Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório – ESCO.

§ 1.º 
O Estágio Supervisionado Curricular Não Obrigatório – ESCNO está previsto no Regulamento de Atividades Complementares dos Cursos de Graduação da Universidade Paranaense – UNIPAR, e os critérios de validação estão estabelecidos pelo Ato Executivo da Reitoria de 18/11/2008.

§ 2.º
 A operacionalização do Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório – ESCO do Curso está definida no presente Regulamento, conforme o disposto na Resolução CONSEPE n.º 02/2004, de 31/01/2004 que disciplina a realização dos Estágios nos Cursos de Graduação da Universidade Paranaense – UNIPAR.

Art. 4.º
O Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório – ESCO do Curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmética da UNIPAR:

I. é componente da matriz curricular em cumprimento às Diretrizes Curriculares Nacionais instituídas pela Câmara de Ensino Superior – CES, do Conselho Nacional de Educação – CNE;

II. está definido como tal no Projeto Pedagógico do Curso;

III. é requisito para aprovação do acadêmico e obtenção de diploma;

IV. é realizado pelo acadêmico no(s) período(s) letivo(s) determinado(s) na matriz curricular, aprovada pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE; 

V. pode ou não ser remunerado.

Art. 5.º
O Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório do Curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmética, como ato educativo escolar supervisionado, tem acompanhamento efetivo pelo professor orientador disponibilizado pela Universidade Paranaense - UNIPAR e por supervisor fornecido pelo campo de estágio (organização concedente). 

Parágrafo único. 
O acompanhamento do ESCO é realizado de duas formas concomitantes:

a) como orientação de estágio, que refere-se aos aspectos acadêmicos e é realizada exclusivamente pela UNIPAR por meio de orientador de estágio, sendo este um integrante do corpo docente do curso e o responsável acadêmico pelo estagiário junto ao Curso de Graduação; e

b) como supervisão do estágio, que refere-se aos aspectos operacionais e é realizada por meio de supervisor local, sendo este um integrante do corpo de profissionais da organização concedente de estágio ou conveniado e responsável pelo estagiário junto à mesma.

CAPÍTULO III

DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO ESCO
Art. 6.º 
O ESCO pode ser desenvolvido:

I. 100% (cem por cento) de suas atividades no Campo de Estágio providenciado pela Universidade Paranaense – UNIPAR;

II. 100% (cem por cento) de suas atividades no Campo de Estágio providenciado pelo estagiário; ou

III. 75% (setenta e cinco por cento) de suas atividades no Campo de Estágio providenciado pela Universidade Paranaense – UNIPAR e 25% (vinte e cinco por cento) no Campo de Estágio providenciado pelo estagiário.

§ 1.º
O ESCO realizado no Centro de Estética e Cosmética da UNIPAR, conta com a supervisão de um responsável técnico capacitado para trabalhar na área de estética e cosmética, possibilitando ao estagiário contato com a realidade profissional.

§ 2.º
O Campo de Estágio providenciado pelo estagiário, nos termos deste artigo, pode estar localizado em qualquer município de sua escolha.

Art. 7.º
Para realização do ESCO deve ser firmado:

I. Termo de Convênio entre a UNIPAR e a organização concedente de estágio; e
II. Termo de Compromisso e Ciência para o Desenvolvimento do ESCO, entre a UNIPAR, a organização concedente e o estagiário.
Art. 8.o
Integram as turmas de ESCO os alunos regularmente matriculados na disciplina, segundo a matriz curricular do curso e as normas de matrícula em vigor na Instituição, sob orientação do coordenador de estágio, professor orientador e supervisor.

Art. 9.o
De acordo com os objetivos e as necessidades do ensino, o ESCO pode ser desenvolvido em horários, períodos e cronogramas especiais, respeitadas as normas vigentes na UNIPAR. 

Art. 10.
O ESCO tem a duração definida na matriz curricular do curso e sua realização obedece a calendário próprio, editado pela Coordenação de Estágio, abrangendo quatro áreas: 
I. Terapia Capilar;

II. Terapias Alternativas;

III. Estética Facial; e 
IV. Estética Corporal.

Art. 11.
Não são permitidas alterações e/ou troca de estagiários entre os grupos, exceto por motivos pertinentes a organização e aproveitamento teórico-prático do estagiário, com ciência e autorização do Coordenador de Estágio.

CAPÍTULO IV

DA COORDENAÇÃO DE ESTÁGIO 
Art. 12.
O Coordenador de Estágio é indicado pela Coordenação de Curso.

Art. 13.
São competências do Coordenador de Estágio:

I. organizar e dividir os grupos de estágio, bem como determinar os horários e a seqüência dos mesmos para o rodízio;
II. julgar as questões de alteração de horários, mudança de grupo e outras solicitações do estagiário;
III. elaborar o cronograma de reuniões com representantes discentes e Coordenador do Curso;
IV. ser informado e informar o Coordenador do Curso sobre infrações éticas e disciplinares cometidas pelo estagiário;

V. em consenso com a Direção Geral da Unidade e Coordenador do Curso, suspender ou afastar definitivamente o estagiário das atividades do ESCO, por infração grave aos preceitos éticos e disciplinares definidos neste regulamento;

VI. em consenso com o Coordenador do Curso, suspender ou afastar temporariamente ou definitivamente o estagiário que apresentar problemas de saúde física ou mental, atestados por médico clínico indicado pela UNIPAR, que interfiram no desempenho de suas atividades de estágio;

VII. ser responsável pela organização didático-pedagógica da disciplina de ESCO.

CAPÍTULO V

DO PROFESSOR ORIENTADOR
Art. 14.
São competências do Professor Orientador:
I. proporcionar suporte teórico-prático relacionado à área do ESCO;
II. favorecer a reflexão da prática profissional e das experiências vividas;
III. favorecer, orientar e estimular a discussão e propor novas condutas;
IV. estimular o desenvolvimento da postura profissional ética;
V. definir, analisar e discutir protocolos de tratamento dentro das diferentes áreas de atuação do Tecnólogo em Estética e Cosmética;
VI. proporcionar ao estagiário a busca, a integralização, a conscientização da área de embelezamento e melhoria da imagem pessoal e dos demais profissionais da área de estética sobre o trabalho do Tecnólogo em Estética e Cosmética e os programas a serem desenvolvidos;
VII. identificar componentes intra e interpessoais que interfiram na prática profissional.

CAPÍTULO VI

DA ORGANIZAÇÃO CONCEDENTE DO ESCO
Art. 15.
São atribuições da Organização Concedente de Estágio:

I. oferecer condições suficientes para o bom desenvolvimento das atividades inerentes ao estágio;

II. oferecer aos estagiários atividades profissionais, proporcionando-lhes participação em situações reais de trabalho e prática de atendimento, promovendo a prevenção e/ou tratamento do cliente;
III. notificar o Coordenador de Estágio sobre qualquer problema ocorrido durante o período de estágio;

IV. contribuir para avaliação do desempenho do estagiário, de acordo com o formulário fornecido pelo Coordenador de Estágio; 

V. acompanhar e vistar rigorosamente, através dos supervisores (profissionais responsáveis), as atividades de atendimentos e aviamento realizadas pelo estagiários.

CAPÍTULO VII
DO SUPERVISOR
Art. 16.
São competências do Supervisor de Estágio (profissional fornecido pela organização concedente e/ou Responsável Técnico do Centro de Estética e Cosmética da UNIPAR):

I. coordenar e supervisionar todas as atividades operacionais desenvolvidas pelo estagiário;

II. oferecer aos estagiários atividades profissionais, proporcionando-lhes participação em situações reais de trabalho e prática de atendimento, promovendo a prevenção e/ou tratamento do cliente;

III. atribuir tarefas práticas sem discriminar ou categorizar os estagiários, uma vez que os objetivos da disciplina devem ser atingidos por todos;

IV. realizar efetiva supervisão técnico-profissional a todos os estagiários, individualmente ou em grupo, acompanhando-os nas respectivas áreas de estágio;

V. favorecer a reflexão da prática profissional e das experiências vividas;
VI. estimular o desenvolvimento da postura profissional ética;
VII. proporcionar ao estagiário a busca, a integralização, a conscientização da área de embelezamento e melhoria da imagem pessoal e dos demais profissionais da área de estética sobre o trabalho do Tecnólogo em Estética e Cosmética e os programas a serem desenvolvidos;
VIII. identificar componentes intra e interpessoais que interfiram na prática profissional;
IX. relatar o desempenho do estagiário nas atividades desenvolvidas, através de formulário próprio elaborado pela Coordenação de Estágio;
X. controlar a freqüência dos estagiários, registrando-a em formulário próprio, conforme horário estabelecido para cada grupo;
XI. informar quaisquer casos de intercorrências imediatamente ao Coordenador de Estágio.
Art. 17.
O Responsável Técnico do Centro de Estética e Cosmética da UNIPAR deve comparecer ao ambiente de trabalho sempre com o uniforme de acordo com as normas regidas pela coordenação dos laboratórios e identificado com crachá.

Art. 18.
Durante a ausência do Responsável Técnico do Centro de Estética e Cosmética da UNIPAR, o setor deve permanecer com atendimento normal aos clientes e a supervisão do setor em questão deve ser efetuada por um profissional substituto.

Art. 19.
O Responsável Técnico do Centro de Estética e Cosmética da UNIPAR deve responsabilizar-se pela administração do mesmo: controle de estoque, solicitação de equipamentos, materiais e produtos cosméticos, acompanhamento das atividades dos funcionários do centro e outras atividades pertinentes ao cargo. 

CAPÍTULO VIII
DO ESTAGIÁRIO
Art. 20. 
É de competência do estagiário: 

I. cumprir e fazer cumprir as disposições contidas neste regulamento;

II. cumprir as disposições do Termo de Compromisso e Ciência para o Desenvolvimento do ESCO, firmado entre a UNIPAR, a organização concedente e o estagiário;

III. manter comportamento compatível com a profissão de Tecnólogo em Estética e Cosmética, pautando-se pelos princípios da ética profissional;

IV. participar de todas as atividades propostas pelo professor orientador e pelo supervisor e outras atividades correlatas que venham a enriquecer o estágio, além de submeter-se às normas de avaliação determinadas pela disciplina de Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório do Curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmética da UNIPAR;

V. comunicar e justificar com antecedência sua ausência nas atividades previstas, devendo providenciar a sua substituição por outro estagiário.

VI. sujeitar-se aos locais de estágio previamente determinados pelo Coordenador de Estágio, neles cumprindo a carga horária mínima anual exigida, distribuída entre as áreas de estágio;

VII. apresentar sugestões que possam contribuir para a superação das situações - problemas e para a melhoria da qualidade do estágio;

VIII. apresentar-se ao local do estágio portando uniforme branco, jaleco, calçado fechado, calça comprida, crachá, vedando-se o uso de mochilas, bolsas e pastas escolares, de acordo com as normas regidas pela coordenação dos laboratórios; 

IX. responsabilizar-se pelo ressarcimento financeiro de material(ais) ou utensílio(s) danificado(s), bem como produto(s) extraviado(s) durante a execução do estágio no Centro de Estética e Cosmética da UNIPAR, após apurados os fatos, de acordo com o Termo de Compromisso;
X. realizar tratamento em clientes independente de cor, sexo, idade e raça.

Art. 21.
É vedado ao estagiário desviar, para atendimento particular próprio com finalidade lucrativa, pessoa em atendimento na organização concedente com qual mantenha qualquer tipo de vínculo. 

Art. 22.
É exigida absoluta pontualidade do estagiário em todos os compromissos do ESCO.

Art. 23.
É estritamente proibido ao estagiário a cobrança de honorários extras ou troca de favores, em função do ESCO que realiza.

Art. 24.
A Coordenação de Estágio pode receber sugestões por parte do estagiário, desde que as mesmas visem à melhoria das condições de realização dos estágios e/ou funcionamento do Centro de Estética e Cosmética da UNIPAR.

Art. 25.
O estagiário tem o direito de levar ao conhecimento da Coordenação de Estágio quaisquer fatos ou queixas, podendo o aluno queixoso preservar a seu pedido o anonimato sobre tal queixa.

CAPÍTULO IX
DA AVALIAÇÃO E PROMOÇÃO 

Art. 26.
A avaliação do ESCO obedece aos critérios estabelecidos pela disciplina, previamente aprovados pelo Colegiado do Curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmética, respeitando o disposto na legislação interna da UNIPAR.

Art. 27.
Tendo em vista as especificidades didático-pedagógicas da disciplina, não é permitido prova substitutiva nem curso de férias ao ESCO.

Art. 28.
Para aprovação o aluno deve ter aproveitamento com média final igual ou maior a 6,0 (seis), resultante das 4 (quatro) notas bimestrais.

Art. 29.
Cada área do ESCO é avaliada pelos instrumentos de Avaliação de Estágio, conforme ficha de avaliação, devendo abranger:
I. Avaliação prática: contempla atendimento, resultado do tratamento realizado, ficha de avaliação, objetivos e condutas de tratamento, sendo atribuídos valores de 0,0 (zero) a 4,0 (quatro) pontos;   

II. Apresentação de Seminários e/ou Caso Clínico: sendo atribuídos valores de 0,0 (zero) a 4,0 (quatro) pontos. 

III. Aspectos profissionais: contemplam organização, responsabilidade, interesse, participação, relacionamento interpessoal, procedimentos éticos e comunicação do estagiário. São avaliados obrigatoriamente em todos os estágios com valoração de 0,0 (zero) a 2,0 (dois) pontos.
§ 1.º
A avaliação prática contempla assuntos abordados durante o período de estágio no setor correspondente na organização concedente de estágio, abrangendo as áreas de Terapia Capilar, Estética Facial, Estética Corporal e Terapias Alternativas.

§ 2.º
Os trabalhos relacionados à apresentação de Seminários e/ou Caso Clínico somente são aceitos nas datas pré-estabelecidas pelo Coordenador de Estágio. O trabalho entregue após a data combinada tem sua nota reduzida em 2,0 pontos. Os trabalhos que apresentarem sinais de cópia são valorados com nota 0,0 (zero).

Art. 30.
Não há reposição de avaliação prática aos acadêmicos faltosos, exceto em casos de atestados de saúde.

Art. 31.
Somente quando da conclusão dos estágios aprovados é autorizada a expedição de documentos comprobatórios de conclusão de graduação como: Histórico Escolar Final e Certificado de Conclusão de Curso, ficando a colação de grau para as datas pré-determinadas por esta IES.
Art. 32.
A freqüência do estagiário é feita através da assinatura do livro ponto pelo mesmo.

§ 1.º O aluno estagiário deve atingir, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) de freqüência, caso contrário é reprovado. 
§ 2.º
As faltas devem ser justificadas de acordo com as normas vigentes da UNIPAR e conforme disposto no manual do acadêmico.
§ 3.º
Havendo necessidade de faltar o estagiário deve responsabilizar-se pela sua substituição, devendo o substituto ter realizado o estágio em questão.

CAPÍTULO X

DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 33.
Os casos omissos são resolvidos pela Coordenação de Estágio e pelo Colegiado do Curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmética, ouvida a Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior - DEGES. 
Art. 34.
Este Regulamento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Anexo à Resolução CONSEPE n.º 124/2010, de 02/12/2010.
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